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CONVÊNIO ESTADO, MUNCÍPIO, SABESP E ARSESP 

como metas estratégicas do convênio e do contrato, 
celebrado em 2010, os seguintes pontos:
• 

do contrato 2039;
• 

do contrato;
• A melhoria contínua da qualidade dos serviços pres-

tados, especialmente da salubridade ambiental.

O Estado e o Município acordaram também gerir de 
forma conjunta as atividades de planejamento e inves-
timento do sistema de saneamento básico da capital 
A gestão conjunta do saneamento acordada pelo con-
vênio/ contrato, passou a ser exercida por um Comitê 
Gestor composto por 3 membros indicados pelo Estado 
e 3 membros indicados pelo Município. O mandato do 
comitê tem duração de 2 anos, sendo a presidência al-
ternada entre representantes do Estado e do Município. 
As principais atribuições do comitê são:
• Desenvolvimento e criação de processos do planeja-

mento aptos a permitir a articulação e complemen-
taridade entre as atividades e programas previstos 
no PMSB;

• Deliberação conjunta e periódica quanto aos investi-
mentos a serem realizados diretamente pela Presta-
dora em benefício dos serviços prestados na capital;

• Destinação de recursos pela Prestadora em benefí-
cio do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e 
Infraestrutura - FMSAI;

• Propor processos de articulação do PMSB tanto no 
que se refere à elaboração, como no que tange à sua 
execução;

• Deliberar sobre os investimentos a serem feitos pela 

planejamento já aprovado;
• Estabelecer a relação institucional com os entes 

colegiados tendo em vista os interesses locais e 
metropolitanos, quanto à prestação dos serviços de 
Saneamento. 

O convênio acordou que a Arsesp é responsável pela 

serviços da prestadora, conferindo-lhe poderes neces-
sários para:
• Fixar as tarifas e proceder a seu reajuste e revisão;
• -

zação sobre os serviços prestados pela prestadora;

• Estabelecer normas técnicas, recomendações e 
procedimentos para prestação de serviços para a 
prestadora;

• Disciplinar os contratos de prestação de serviços en-
tre a prestadora e seus clientes;

• Fixar critérios, indicadores, fórmulas, padrões e pa-
râmetros de qualidade dos serviços e de desempe-
nho da prestadora, estimular a melhoria contínua 

a preservação, conservação e recuperação do meio 
ambiente;

• Fiscalizar os serviços sendo garantido o seu aces-
so aos dados relativos à administração, contabi-

prestadora;
• Receber, apurar e encaminhar soluções relativas às 

reclamações dos clientes e usuários dos serviços da 
prestadora;

• Proteger os interesses e direitos dos clientes e usuá-
rios dos serviços da prestadora;

• 
saneamento por parte da prestadora.

As principais obrigações e encargos da Sabesp são:
• Executar os serviços no plano de metas de atendi-

mento e qualidade dos serviços, conforme descritos 
no prognóstico;

• Desenvolver projetos básicos e executivos pertinen-
tes à execução das obras e serviços de abasteci-
mento e esgotamento;

• Manter, durante todo o prazo do contrato, ouvidoria 
para cuidar das relações com os clientes e usuários;

• Adotar medidas preventivas e corretivas ao meio 
ambiente e recursos hídricos sempre que a presta-
ção dos serviços houver afetado estes bens;

• Implementar ações e investimentos nas áreas de 
proteção ambiental e recursos hídricos;

• Ser a única responsável pela obtenção dos recursos 

• Destinar trimestralmente, 7,5% da receita bruta ob-
tida na capital para o FMSAI;

• Investir nos serviços, no mínimo o equivalente a 13% 
da receita bruta obtida na capital;

• -
vida à Arsesp;

• Arcar com os custos e despesas relativos à operação 
e manutenção do sistema de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário da Capital.
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res concentrações de áreas com assentamentos 
precários, esta distribuição coincide com as áreas 
de maior carência em termos de desenvolvimen-
to urbano e saneamento. Estas áreas e regiões 
constituem um dos principais focos para os traba-
lhos de desenvolvimento urbano em São Paulo, e 
ainda assim os avanços obtidos nos últimos anos 
não acompanham o grau de urgência claramente 

-
ganização e planejamento das ações vêm sendo 
atualizadas com novos planos de habitação e de 
uso e ocupação do solo. Estas ferramentas cons-
tituem a atual  política urbana de São Paulo.

O Plano Diretor Estratégico do Município de 
São Paulo (PDE) - Lei 16.050/2014, que orienta 
as políticas públicas para desenvolvimento urba-
no até 2029, traz fundamentos para a Lei de Par-

Lei 16.402/2016. Estes dois instrumentos legais 
são de grande relevância para planejamento dos 

a distribuição da ocupação no município, bem 

a cidade, principalmente no que se refere à ges-

sólidos. Áreas de adensamento mais ou menos 
-

mandam tipologias diferentes de infraestrutura, 
e soluções compatíveis com as condições locais.

Para garantir um desenvolvimento urbano 
-

tos estruturantes do ordenamento territorial, 
macrozonas e macroáreas, que são áreas homo-

desenvolvimento urbano e a aplicação dos ins-
trumentos urbanísticos e ambientais. Entre as 

-
na, que orienta os esforços e tipos de soluções 
para diferentes contextos no Município, seguindo 

-
-

prestadora deve destinar trimestralmente 7,5% 
ao Fundo Municipal de Saneamento Ambien-
tal e Infraestrutura (FMSAI), administrado por 
Conselho Gestor Municipal, para ações de ur-
banização e drenagem. 

Para o município, a meta contratual da Sa-
besp é obter um índice de cobertura de 100% 
para os serviços de abastecimento de água, co-
leta e tratamento de esgoto até 2039 - em con-
sonância com as metas de urbanização de as-
sentamentos precários. Até 2024 pretende-se 
obter a universalização de água e esgoto para 
todas as áreas formais, mas a meta para toda 
as áreas atendíveis - abordagem que até a atu-

da zona sul - é 2029.  Atualmente, segundo a 
Sabesp, a empresa coleta 86% do esgoto gera-
do nas áreas regulares e trata 70% dos esgotos 
coletados no Município. Em relação aos serviços 
de água, o atendimento é de 96,1%.

Participação pública
A sociedade civil é um componente chave 

na implementação e operação dos serviços de 
saneamento. A participação pública se dá em 
diferentes situações, referentes ao planeja-
mento das soluções, controle e avaliação dos 
sistemas existentes. Atualmente estas parti-
cipações se dão por meio de consultas públi-
cas, audiências públicas, comitês gestores e 
grupos colegiados. Além destas atuações, os 
critérios de transparência e publicação tam-
bém fazem parte da agenda das entidades 
atuantes, para conhecimento e acompanha-
mento da população. As diferentes formas de 

-
ções tanto da Lei 11.445/2007 como do De-
creto Federal 7.217/ 2010.

Abordagem e principais  
focos de intervenção urbana

-
micos no território do MSP, bem como as maio-
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MACROZONAS E MACROÁREAS PDE ART. 202 DO PDE

Em sua Seção II - Do Plano Municipal de Sanea-
mento Ambiental Integrado, o PDE estabelece que: 

“Art. 202. O Plano Municipal de Saneamento Am-
biental Integrado deverá ser revisado pela Prefei-
tura com base na legislação federal, estadual e 
municipal vigente.

Parágrafo único. O Plano Municipal de Sanea-
mento Ambiental Integrado, que se aplica à tota-
lidade do território do Município, deverá atender 
aos objetivos e diretrizes dos artigos 200 e 201, e 
conter, no mínimo:
 
I - análises sobre a situação atual de todos os 
componentes do Sistema de Saneamento Am-
biental, avaliando seus impactos nas condições 
de vida da população e dimensionando as de-
mandas sociais a partir de indicadores sanitários, 
epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos;

II - metas de curto, médio e longo prazo para a 
universalização do acesso aos serviços de sane-

-

de esgotos coletados, para o manejo de águas 
pluviais e resíduos sólidos, admitidas soluções 
graduais e progressivas, observando a compatibi-
lidade com os demais planos setoriais;

III - programas, projetos, ações e investimentos 
necessários para atingir as metas mencionadas 
no inciso anterior de modo compatível com os 
respectivos planos plurianuais e com planos seto-

IV - ações para emergências e contingências rela-
tivas a ocorrências que envolvem os sistemas de 
saneamento;

 V - mecanismos e procedimentos para o moni-
toramento e avaliação dos resultados alcançados 
com a implementação dos projetos, ações e inves-
timentos programados;

 VI - propostas para garantir a sustentabilidade, 

no abastecimento de água; b) no esgotamento 
sanitário; c) na limpeza urbana; d) no manejo de 
resíduos sólidos; e) no manejo de águas pluviais; 
f) na drenagem urbana; g) no controle de vetores.”

Macroárea de Redução da Vulnerabilidade  

Macroárea de Preservação  
dos Ecossistemas Naturais

Macroárea de Estruturação Metropolitana
Represas

Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental 

Datum horizontal SAD69.
Fonte: Geosampa, PDE
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Junto a este quadro futuro de ocupação terri-
torial, a distribuição das áreas críticas que deman-
dam soluções de infraestrutura também é decisi-
va no planejamento estratégico do município. As 
áreas de vulnerabilidade, muitas vezes coinciden-
tes com assentamentos irregulares, constituem 

em São Paulo, demandando soluções estratégi-
cas para abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, drenagem urbana e gestão de resíduos.

O PDE, no seu capítulo IV, trata da políti-
ca e do sistema de saneamento ambiental. Ele 
aborda o conjunto de infraestrutura e serviços 
necessários para garantir a saúde da população 

POLÍTICA E SISTEMA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

A política e o Sistema de Saneamento Ambiental dizem respeito ao conjunto de infraestruturas e serviços neces-
sários para garantir a saúde da população e a conservação do meio ambiente.

Principais objetivos:

DRENAGEMABASTECIMENTO  
DE ÁGUA

ESGOTAMENTO  
SANITÁRIO

GESTÃO DE  
RESÍDUOS SÓLIDOS

Garantir o acesso universal ao 
saneamento básico

Integrar as políticas, programas, 
projetos e ações governamentais

Conservar os recursos ambientais Integrar os diferentes sistemas 
ambientais

Estabelecer ações preventivas para a 
gestão dos recursos hídricos

Aderir à Política nacional  
de Saneamento

Investir na recuperação ambiental de 
cursos d’água e fundos de vale

Promover atividades de educação 
ambiental e comunicação social

Promover a não geração, redução, 
reutilização, reciclagem, tratamento 

ambientalmente adequada dos rejeitos

Articular o Plano Municipal de 
Saneamento Ambiental aos planos 
municipais de habitação e de 
desenvolvimento rural sustentável

e a conservação do meio ambiente, organizados 
conforme ilustrado acima.

Para efetivação destas premissas, hoje exis-
tem diferentes iniciativas municipais e progra-
mas em andamento, atuando nos processos de 
urbanização de favelas, recuperação dos cursos 
d’água e despoluição de corpos hídricos. Estes 
programas possuem diferentes origens e fontes 
de recursos, assim como a FMSAI, e geralmente 
são coordenados pelas secretarias municipais - 

-
tacam-se o Programa de Metas 2017/2020 e, 
no que se refere ao controle da poluição hídrica, 
destaca-se a cooperação existente entre a Pre-
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